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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00001332-1.
Interessado: ARQUITETO ENGENHARIA INCORPORAÇÕES E 
IMOBILIÁRIA LTDA. EPP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002717-0.
Interessado: Procuradoria da República no Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento dos autos, com remessa de traslado, via e-mail institucional, a todas 
as Promotorias de Justiça com atribuição perante a matéria.

Proc: 02.2018.00002749-2.
Interessado: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.

Proc: 400/2018.
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a expedição do Ofício nº 244/2018/CG/PGJ, arquive-se.

Proc: 1700/2018.
Interessado: Confederação Brasileira de Futebol - CBF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a expedição dos Ofícios nºs 237/2018/CG/PGJ, 238/2018/
CG/PGJ e 239/2018/CG/PGJ, arquive-se.

Proc: 2206/2018.
Interessado: Gabinete da Presidência/ Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de julho de 2018.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018
PROCESSO Nº 1551/2017 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/PGJ/2018

ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
FORNECEDOR: MARIA CONSUELO SANTOS DA MATA-ME (CNPJ sob o nº 
28.697.784/0001-78).
DO OBJETO: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de peças sobressalentes para manutenção de nobreaks, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
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DO PREÇO REGISTRADO:
Lote Descrição Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
02 CONT.TRIPOLAR 16A (AC-1) 220VAC 1NA 1 R$ 130,00 R$ 130,00
03 CONT.TRIPOLAR 25A(AC-3) / 45A(AC-1) 110VAC 2 R$ 149,99 R$ 299,98
04 CONTATO AUXILIAR (1NF) P/CONTATOR MONT.FRONT. 1 R$ 35,00 R$ 35,00
11 BATERIA SELADA – VRLA – 12V7AH 18 R$ 121,94 R$ 2.194,92
17 CONT.TRIPOLAR 50A(AC-3) / 90A(AC-1) 220VAC 12 R$ 349,99 R$ 4.199,88
18 CONTATO AUXILIAR (1NF) P/CONTATOR MONT.FRONT. 8 R$ 35,00  R$ 280,00
19 DISJUNTOR TRIPOLAR 125A CAIXA MOLDADA 4 R$ 274,99 R$ 1.099,96
20 DISJUNTOR TRIPOLAR 63A SIEMENS 5Sx1 4 R$ 154,99 R$ 619,96

Preço total do Lote R$ 8.859,70

VIGÊNCIA: A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze meses), contados a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); Francisco W. Sales da Mata (Representante legal do Fornecedor).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2018
CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ 
n° 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: I C SERAFINI REFRIGERAÇÃO - EPP, (CNPJ sob o nº 
14.516.591/0001-69).
OBJETO: A aquisição de condicionadores de ar advindos da Ata de Registro de 
Preços nº PGJ/AL-19/2017, face as especificações técnicas constantes do Edital 
do Pregão Eletrônico para nº 15/PGJ/2017, quantidade, valor unitário e total 
estabelecido neste Contrato, conforme processo nº PGJ/AL-1216/2018.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 15/PGJ/2017 – Ata 
de Registro de Preços nº 19/2017, com fulcro nas Leis Federais nº 10.520/02, 
nº 8.666/93 e suas alterações, e disposições constantes no processo nº PGJ/AL-
1216/2018.
DO VALOR: R$ 27.175,38 (vinte e sete mil cento e setenta e cinco reais e trinta 
e oito centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça) 
e Ivan Coelho Serafini (Representante legal do Fornecedor).
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL Nº 02/2010
LOCATÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ nº 
12.472.734/0001-52).
LOCADOR: FRANCISCA MOREIRA DE LIMA CORRÊA (CPF nº 208.641.914-
72).
DO OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de locação de imóvel nº 
02/2010, do imóvel situado na Rua Dr. Tavares Bastos, nº 203, Centro, Marechal 
Deodoro/AL, destinado a sediar a Promotoria de Justiça do mesmo município, pelo 
período de 12 (doze) meses, contado de 15 de julho de 2018 até 14 de julho de 
2019, conforme disposições constantes no processo nº PGJ/AL-1203/2018.
DO VALOR: R$ 898,73 (oitocentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 10.784,76 (dez mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, 
inclusas no PPA- 2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339036 
– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições 
do Contrato originário, supra referido e não expressamente alterados por este 
instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para 
todos os fins e efeitos de direito.
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça) 
e Francisca Moreira de Lima Corrêa (Locador).
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1930/2018
Interessado: Dr. Delfino Costa Neto – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2067/2018
Interessado: 19ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de diárias em favor da Dra. Maria Cecília Pontes Carnaúba.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2111/2018
Interessado: Dr. Jorge Luiz Bezerra da Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2126/2018
Interessado: Dr. Fábio Bastos Nunes – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2167/2018
Interessado: Dr. Paulo Roberto de Melo Alves Filho – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2169/2018
Interessado: Corregedoria Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do Dr. Roberto Salomão, Dr. Humberto 
Henrique e do servidor Leonardo Franco.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2170/2018
Interessado: Corregedoria Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do Dr. Roberto Salomão, Dr. Humberto 
Henrique e do servidor Leonardo Franco.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 2176/2018
Interessado: Dr. Vinícius Ferreira Calheiros Alves – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo a concessão de férias.
Despacho: Defiro conforme o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências 
cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 18 de 
julho de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA
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PORTARIA SPGAI nº 604, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2126/2018, RESOLVE conceder 
em favor do Dr. FÁBIO BASTOS NUNES, Promotor de Justiça de São José da 
Tapera, de 1ª entrância, portador do CPF nº 905.015.355-00, matrícula nº 8255302-
5, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 219,24 (duzentos e dezenove reais e vinte 
e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta 
e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 206,71 (duzentos e seis reais e 
setenta e um centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Piranhas, no 
dia 11 de junho do corrente ano, para desempenhar suas funções institucionais 
na Promotoria de Justiça de Piranhas, em razão da designação contida no Ato 
Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 605, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2170/2018, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. ROBERTO SALOMÃO DO NASCIMENTO, Promotor de Justiça da 52ª PJC, 
ora exercendo a função de Assessor Técnico da Corregedoria Geral, portador do 
CPF nº 216.128.034-15, matrícula nº 70558, ½ (meia) diária, valor de R$ 256,23 
(duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), aplicando-se o desconto 
de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 243,70 (duzentos e quarenta e três reais e setenta centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de São José da Tapera, no dia 10 de julho do corrente ano, a 
serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
– Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, 
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 606, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2170/2018, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. HUMBERTO HENRIQUE BULHÕES BARROS PAULA NUNES, Promotor 
de Justiça da 3ª PJC, ora exercendo a função de Assessor Técnico da Corregedoria 
Geral, portador do CPF nº 841.488.454-72, matrícula nº 69129, ½ (meia) diária, 
valor de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 243,70 (duzentos e quarenta e três reais e setenta 
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São José da Tapera, no dia 10 
de julho do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e Extraordinárias, 
Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 607, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2170/2018, RESOLVE conceder 
em favor de LEONARDO FRANCO TOLEDO, Assessor de Logística e Transporte, 
portador do CPF nº 277.611.854-68, matrícula nº 8255096-4, ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais 
e cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta 

e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de 
São José da Tapera, no dia 10 de julho do corrente ano, a serviço da Corregedoria 
Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias 
e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 608, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, e tendo em vista o contido 
no Proc. 2067/2018, RESOLVE conceder em favor da Dra. MARIA CECÍLIA 
PONTES CARNAÚBA, Promotora de Justiça da 19ª PJC, de 3ª entrância, portador 
do CPF nº 259.154.874-91, matrícula nº 62616-3, 2 (duas) diárias, no valor unitário 
de R$ 704,64 (setecentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por cada diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 1.359,14 (um mil trezentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), em 
face do seu deslocamento à cidade de São Paulo – SP, no período entre 14 e 19 de 
agosto do corrente ano, para participar da Reunião do Grupo Nacional de Direitos 
Humanos – GNDH, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 609, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, e tendo em vista o 
contido no Proc. 1930/2018, RESOLVE conceder em favor do Dr. DELFINO 
COSTA NETO, Promotor de Justiça da 41ª PJC, de 3ª entrância, portador do CPF 
nº 145.127.934-53, matrícula nº 70552-7, 3 (três) diárias, no valor unitário de R$ 
704,64 (setecentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), aplicando-se o 
desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por cada diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 2.038,71 (dois mil e trinta e oito reais e setenta e um centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de Belo Horizonte – MG, no período entre 6 e 11 de agosto 
do corrente ano, para participar da 19ª Reunião da Senacon – Secretaria Nacional de 
Relações do Consumidor – e do XVIII Congresso Nacional do Ministério Público 
do Consumidor, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.422.0003.2096.0000 – Manutenção dos Centros de 
Apoio Operacional do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, 
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 610, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2111/2018, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA, Promotor de Justiça de São Luiz do 
Quitunde, de 2ª entrância, portador do CPF nº 462.953.994-87, matrícula nº 76581-
3, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 237,02 (duzentos e trinta e sete 
reais e dois centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta 
e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 448,98 (quatrocentos e quarenta 
e oito reais e noventa e oito centavos), em face do seu deslocamento à cidade de 
Messias, nos dias 13 e 20 de junho do corrente ano, para desempenhar suas funções 
institucionais na Promotoria de Justiça de Messias, em razão da designação contida 
na Portaria PGJ nº 266 de 11 de junho de 2018, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 611, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 2167/2018, RESOLVE conceder em favor do Dr. 
PAULO ROBERTO DE MELO ALVES FILHO, Promotor de Justiça de Capela, 
de 2ª entrância, portador do CPF nº 018.458.125-73, matrícula nº 826057-5, 2 
(duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 237,02 (duzentos e trinta e sete reais e 
dois centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três 
centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato 
PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 448,98 (quatrocentos e quarenta e oito 
reais e noventa e oito centavos), em face do seu deslocamento à cidade de União 
dos Palmares, nos dias 8 e 15 de maio do corrente ano, para desempenhar suas 
funções institucionais na Promotoria de Justiça de União dos Palmares, em razão 
da designação contida na Portaria PGJ nº 32, de 15 de janeiro de 2018, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, 
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 612, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2169/2018, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. ROBERTO SALOMÃO DO NASCIMENTO, Promotor de Justiça da 52ª PJC, 
ora exercendo a função de Assessor Técnico da Corregedoria Geral, portador do 
CPF nº 216.128.034-15, matrícula nº 70558, ½ (meia) diária, valor de R$ 256,23 
(duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), aplicando-se o desconto 
de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao 
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 
R$ 243,70 (duzentos e quarenta e três reais e setenta centavos), em face do seu 
deslocamento à cidade de Batalha, no dia 11 de julho do corrente ano, a serviço 
da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – 
Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, 
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 613, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2169/2018, RESOLVE conceder em favor do 
Dr. HUMBERTO HENRIQUE BULHÕES BARROS PAULA NUNES, Promotor 
de Justiça da 3ª PJC, ora exercendo a função de Assessor Técnico da Corregedoria 
Geral, portador do CPF nº 841.488.454-72, matrícula nº 69129, ½ (meia) diária, 
valor de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
meia diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 
perfazendo um total de R$ 243,70 (duzentos e quarenta e três reais e setenta 
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 11 de julho 
do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério Público, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e Extraordinárias, Natureza de 
despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 614, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 2169/2018, RESOLVE conceder em favor de 
LEONARDO FRANCO TOLEDO, Assessor de Logística e Transporte, portador 
do CPF nº 277.611.854-68, matrícula nº 8255096-4, ½ (meia) diária, no valor 
de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e 
cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-alimentação de 
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete 

reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, 
no dia 11 de julho do corrente ano, a serviço da Corregedoria Geral do Ministério 
Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e Extraordinárias, 
Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 615, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de ANA 
CRISTINA FORQUEVITZ FERREIRA, Analista do Ministério Público – Área 
Gestão Pública, com efeitos retroativos ao dia 18 de julho do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

REPUBLICADO

. .

Escola Superior do Ministério Público

PORTARIA ESMP/AL nº 46 DE 13 DE JULHO DE 2018

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário NATÁLIA COSTA 
BARBOSA NESPOLI, estabelecendo sua lotação na 58ª Promotoria de Justiça da 
Capital, retroativo ao dia  20/02/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cláudio José Brandão Sá
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

. .

Promotorias de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0143/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório foi instaurado para apurar 
denúncia de que diversas academias de musculação e ginástica da Capital estão com 
funcionamento irregular, colocando em risco a integridade física dos beneficiários 
de seus serviços;
CONSIDERANDO que o PROCON/AL e o Conselho Regional de Educação 
Física da 19ª Região de Alagoas encaminharam expedientes acerca da fiscalização 
realizada em diversas academias de musculação situadas em Maceió (fls. 23/24; 
30/56), sendo observadas diversas irregularidades, tais como, funcionar sem 
registro junto ao CREF19/AL, ausência de responsável técnico e de profissional de 
Educação Física orientando as atividades, equipamentos em condições precárias;
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RESOLVE,
Converter o presente Procedimento Preparatório em  Inquérito Civil Público 
06.2017.00001097-5, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, 
da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando 
adotar as providência necessárias em prol da segurança e da incolumidade física 
dos consumidores, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o presente inquérito.

Maceió/AL, 10 de julho de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0144/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO a necessidade de continuar apurando se o evento Ironman 2017 
ocorreu de forma regular, haja vista que não restou comprovado o recolhimento do 
permit à Federação Alagoana de Triathlon; 
CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 67, prevê 
que as provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via aberta 
à circulação, precisam de prévia permissão da autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via para serem realizadas;
CONSIDERANDO que a Associação Alagoana de Ciclismo apresentou expediente 
informando acerca da proximidade do evento Triathlon Ironman Alagoas 2018;
RESOLVE,
Converter o presente Procedimento Preparatório em  Inquérito Civil Público 
06.2017.00001120-8, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando tomar as 
devidas providências para assegurar a ordem e a segurança dos referidos eventos, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Notifique-se a SMTT e a SEMELJ para informar a esta Promotoria de Justiça, no 
prazo de 15 (quinze) dias, se o evento IRONMAN 2017 obteve a devida permissão 
para a sua realização, remetendo cópia do respectivo procedimento administrativo 
instaurado;
4) Notifique-se a UNLIMITED SPORTS PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA para 
informar se patrocinará o Ironman 2018 nesta capital e, em caso positivo, apresente 
o calendário do evento, bem como informe se esta realizando os procedimentos 
necessários para obter autorização dos órgãos públicos e o recolhimento do permit 
à Federação Alagoana de Triathlon, na forma do seu estatuto.

Maceió/AL,  sexta-feira, 13 de julho de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1ª Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0145/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta 
de Show’s e Eventos para a realização da 95ª Escola Bíblica de Obreiros e 
Comemoração dos 103 anos de fundação da Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
no Estado de Alagoas, nos dias 22 à 25 de agosto do corrente ano;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000677-5, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 17 de julho de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0146/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do evento “Vem para Cristo”, no dia 05 de 
agosto do corrente ano, no Conjunto Salvador Lyra;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000667-5, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 17 de julho de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0147/2018/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização da VII Edição da Corrida Duque de Caxias, no 
dia 25 de agosto de 2018, na Avenida da Paz;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000657-5, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 17 de julho de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

 
ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema

Procedimento Administrativo nº 09.2018.00000692-0

PORTARIA Nº 0019/2018/02PJ-SIpan

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, na pessoa do 
Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);
CONSIDERANDO a Representação que originou a Notícia de Fato n.º 
01.2018.00000895-1, de iniciativa de José Soares em face de José Arnaldo, Prefeito 
de Olivença/AL;
CONSIDERANDO o decurso do prazo para finalização da Notícia de Fato, previsto 
no art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, sendo necessária a continuação na 
apuração dos fatos ali narrados;
CONSIDERANDO que a matéria tratada na referida Notícia de Fato possui 
natureza de interesse individual indisponível – Direito à saúde, na forma do art. 8º, 
III, da Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO não haver caracterização, neste momento, de atividade sujeita 
à Inquérito Civil.
RESOLVE:
1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as 
anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do Conselho 
Superior do Ministério Público de Alagoas;
2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na 
forma do art. 9º, da Resolução CNMP n.º 174/2017;
3) Determinar a expedição de ofícios ao Sr. Prefeito do Município de Olivença, Sr. 
José Arnaldo, bem como à Sra. Secretária de Saúde do Município de Olivença, Sra. 
Josefa de Cássia Silva Amorim, para que, no prazo de 10 (dez) dias apresentem 
esclarecimentos sobre os fatos narrados na representação;
4) Determinar a juntada de peças processuais e extrato de andamento dos autos da 
Ação Cominatória – Processo n.º 0000255-68.2014.8.02.0055.

Santana do Ipanema, 17 de julho de 2018

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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